
LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 02.678.428/0001-13 – INSC. EST. 253.770.505 

AV. GENERAL OSÓRIO N° 1127 - CENTRO
CHAPECÓ/SC - CEP 89.202-212 - FONE (48) 3319-0800

À: Prefeitura de Bocaina do Sul/SC
Pregão Presencial - Nº 24/2022 / Processo Nº 43/2022 / RP  Nº 10/2022

RECURSO ADMINISTRATIVO
Prezados Senhores,

LAGB  ACESSÓRIOS  E  PEÇAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
02.678.428/0001-13, com sede na Av. General Osório, 1127,  Chapecó/SC, neste ato
representado por seu representante legal, Sr. Douglas Cansan, CPF 828.359.180-00
e  RG  8084273931,  vem por  meio  deste  apresentar  seu  RECURSO  e  solicitar  o
credenciamento e classificação da empresa  para etapas de lances, ou o cancelamento
dos atos referente ao   Pregão     PRESENCIAL Nº 24/2022   

Item "8.9. Em todas as hipóteses para fins de comprovação das alterações 
empresariais vigentes, deverá a empresa licitante apresentar Copia da Certidão 
Simplificada emitida pelo órgão registrador ou instrumento compatível, atestando a 
vigência dos instrumentos apresentados."

Encaminhei para o email  licitacao@bocaina.sc.gov.br, conforme histórico em
anexo, o     instrumento compatível, foi encaminhado enquanto o pregão ainda estava
suspenso para diligências, conforme prevê o item 12.29, e antes do término da  ATA
DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO nº 40/2022, mesmo email o qual
foi  encaminhado  a  certidão  simplificada  citada  na  Ata  de  Reunião nº40/2022, 
encaminhamos a ultima alteração do contrato social juntamente com a  CERTIDÃO
DE INTEIRO     TEOR DIGITAL  emitida  no  dia  03/06/2022,  com data  dentro  do
prazo de emissão máximo de 60 dias, certificada digitalmente pela JUSCESC, com
QR  Code,  número  de  Protocolo  e  dados necessários  para  conferência on-line;
comprovando ser a ultima alteraçao EXISTENTE e arquivada na JUCESC,   

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 02.678.428/0001-13

AV. GENERAL OSÓRIO N° 1127 - CENTRO
CHAPECÓ/SC / FONE (48) 3319-0800



 "  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020
             Art.  98.  A  Certidão  de  Inteiro  Teor  constitui-se  de  cópia  reprográfica,
certificada, de ato arquivado."

"  Para  que  serve  a  Certidão  de  Inteiro  Teor?   Pode  ser  solicitada,  por
exemplo,     quando um empresário perde o contrato social de sua empresa. Nesse caso,
deve-se solicitar uma certidão de inteiro teor, que será a cópia do contrato.   Também
pode ser solicitada para se ter acesso ao último ato arquivado de uma empresa."

Solicito  o  CREDENCIAMENTO  e  CLASSIFICAÇÃO  da  empresa  LAGB
ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.678.428/0001-13, para
etapa  de  LANCES  ou,  o  CANCELAMENTO  de  TODOS   atos  referente
ao   Pregão     PRESENCIAL Nº 24/2022    

Chapecó, 22 de Julho de 2022.

_________________________________________________
LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA

Douglas Cansan
Procurador / Representante Legal

RG: 8084273931 /  CPF: 828.359.180-00

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 02.678.428/0001-13

AV. GENERAL OSÓRIO N° 1127 - CENTRO
CHAPECÓ/SC / FONE (48) 3319-0800
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Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: LUIZ AFONSO GONSALES
CPF/CNPJ: 020.170.729-23
Email: licitacao1@bransales.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA
NIRE: 42202566727

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

20219235325 8
TOTAL DE PÁGINAS 8

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 153.712.567.982.45
Emissão: 03/06/2022 17:40:35

SANTA CATARINA, Sexta-Feira, 3 de Junho de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
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LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA. 
(NIRE - 42202566727) 

 

OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Por este instrumento particular de ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, as partes pactuadas, a seguir individualizadas: 

01 - João Paulo Gonsales, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Chapecó/SC, nascido em 
26/04/1991, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 548-E, Centro, CEP 89801-141, na 
cidade de Chapecó/SC, portador da Carteira de Identidade nº 4.112.486, emitida pela SSP/SC, e 
inscrito no CPF nº 071.063.139-12. 

02 - Luiz Afonso Gonsales, brasileiro, casado pelo regime de separação parcial de bens, 
administrador, natural de Chapecó/SC, nascido em 07/11/1979, residente na Rua Quintino 
Bocaiúva, 650-D, Bairro Jardim Itália, na cidade de Chapecó/SC, CEP 89802-250, portador da 
Carteira de Identidade nº 2.658.032, emitida pela SSP/SC, e inscrito no CPF nº 020.170.729-23. 

Em comum acordo, na melhor forma da lei e do direito, identificados e qualificados, reunidos no 29o 
(vigésimo nono) dia do mês de março do ano de 2021 na sede da empresa para tratar das alterações 
de contrato social, usam as prerrogativas do artigo 1.072 § 2º Lei 10.406/02, e, considerando que as 
alterações são resultantes da aprovação unânime dos sócios, configurada pela anuência de todos 
neste instrumento firmado, cumprem o disposto no artigo 1.076, I, também da Lei 10.406/02, bem 
como, todas as disposições contratuais inerentes às alterações de contrato. Assim, por este 
instrumento, com a presença de todos, representando 100% (cem por cento) do capital social, alteram 
o Contrato Social da sociedade empresária limitada: LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico na cidade de Chapecó/SC, na Avenida General 
Osório, 1087-D, Centro, CEP 89802-212, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
sob nº 42202566727 em 13 de agosto de 1998, inscrita no CNPJ nº 02.678.428/0001-13, no Estado de 
Santa Catarina sob nº 253.770.505 e no município de Chapecó sob nº 22415, declarando que fazem 
tudo o que encontra-se lavrado nestas laudas, de forma lícita e fiel, representando a exata e livre 
vontade de cada um, comprometendo-se a tudo cumprir, por si e por seus herdeiros e sucessores 
legais.   

 

DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula primeira – Os sócios, todos conhecidos e reconhecidos entre si, representação de 100% 
(cem por cento) do capital social, declaram para todos os efeitos não haver qualquer objeção, bem 
como não impõem qualquer restrição à presente alteração de contrato social e aos acordos nela 
registrada. 

Cláusula segunda – Altera-se o endereço da sede da empresa para Avenida General Osório, 1127-D, 
Sala 02, Centro, CEP 89802-212, Chapecó/SC. 

Cláusula terceira – Com a finalidade de adequação a realidade operacional da empresa, altera-se o 
objeto social, para incluir as atividades de depósitos de mercadorias para terceiros; aluguel de imóveis 
próprios e; consultoria em gestão empresarial envolvendo a gestão de crédito, financeira e recursos 
humanos. 

 

DA CONSOLIDAÇÃO E NOVA REDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula quarta – Os sócios, por deliberação unânime, decidem por consolidar em nova e adequada 
redação o contrato social da sociedade na forma que segue. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54NIaRq4RBl-Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07106313912-JOAO PAULO GONSALES|02017072923-LUIZ AFONSO GONSALES
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Parágrafo único – Em decorrência da deliberação de consolidar o contrato social de constituição e 
alterações subsequentes, as partes dispensam a apresentação da nova redação das cláusulas do 
contrato de constituição neste instrumento de alteração modificadas, pois tudo passa a constar nos 
termos da consolidação que ora se processa. 

 

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA. 
(NIRE - 42202566727) 

(Redação consolidada do contrato social à oitava alteração) 
 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

Por este instrumento particular de CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, as partes pactuadas, a seguir individualizadas: 

01 - João Paulo Gonsales, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Chapecó/SC, nascido em 
26/04/1991, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 548-E, Centro, CEP 89801-141, na 
cidade de Chapecó-SC, portador da carteira de identidade nº 4.112.486, emitida pela SSP/SC, e 
inscrito no CPF nº 071.063.139-12. 

02 - Luiz Afonso Gonsales, brasileiro, casado pelo regime de separação parcial de bens, 
administrador, natural de Chapecó/SC, nascido em 07/11/1979, residente Rua Quintino Bocaiúva, 
650-D, Bairro Jardim Itália, na cidade de Chapecó/SC, CEP 89802-250, portador da carteira de 
identidade nº 2.658.032 emitida pela SSP/SC, inscrito no CPF nº 020.170.729-23; 

Ambos, sócios, por este instrumento, em comum acordo e na melhor forma da lei e do direito, 
consolidam o Contrato Social da sociedade empresária, limitada, LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico na cidade de Chapecó/SC, na 
Avenida General Osório, 1127-D, Sala 02, Centro, CEP 89802-212, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina com o número 42202566727 em 13 de agosto de 1998, inscrita no CNPJ nº 
02.678.428/0001-13, no Estado de Santa Catarina sob nº 253.770.505 e no município de Chapecó sob 
nº 22415, passando a reger-se pelo que consta nas cláusulas do instrumento consolidado e pelas 
disposições legais pertinentes à matéria e as elegidas.  

 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - SEDE - OBJETO - INÍCIO - PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA 1ª - A sociedade tem o nome empresarial de LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA. 

Parágrafo único - A sociedade faz uso da expressão “BRANSALES PNEUS” como título do 
estabelecimento. 

CLÁUSULA 2ª - A sociedade é constituída sob a forma de sociedade empresária, limitada, e será 
regida pelo disposto no presente contrato social consolidado, pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
Lei nº. 8.934 de 18 de novembro 1994 e suas alterações, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espécie e as elegidas. 

Parágrafo único - Acorda-se, como faculta o § 1º do artigo 1.053 da Lei 10.406/02, por eleger a Lei 
6.404/76 e suas alterações como norma suplementar - Regência Supletiva - para suprir omissões deste 
instrumento e suas alterações futuras, bem como suprir aquelas da Lei nº. 10.406/02 - CC/2002 - parte 
específica, livro II, título II, subtítulo II, capítulo IV. Mormente para a avaliação e escrituração contábil e 
demonstrações contábeis/financeiras, será aplicada a Regência Supletiva dos seguintes artigos, todos 
da Lei 6.404/76 e suas alterações: 8º para avaliações; 176 a 191 para escrituração e demonstrações 
contábeis e financeiras; 224 e 225 para as situações fusão, cisão ou incorporação; e os §§ 5º e 6º do 
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artigo 289 para as publicações, e para este particular, o entendimento de que a sociedade não 
publicará suas demonstrações contábeis e financeiras, porém, todas serão levadas a registro no órgão 
de registro público de empresas mercantis.  

CLÁUSULA 3ª - A Sociedade tem sede na cidade de Chapecó/SC, na Avenida General Osório, 1127-
D, Sala 02, Centro, CEP 89802-212, podendo estabelecer filiais e agências em outros municípios e 
estados da União. 

CLÁUSULA 4ª - O objeto social da empresa são as atividades de comércio atacadista e varejista de 
pneumáticos e câmaras-de-ar novos e usados para veículos automotores; peças e acessórios novos e 
usados para carrocerias, capas, capotas, bancos, estofados, vidros, espelhos e, acessórios internos 
para veículos automotores; depósitos de mercadorias para terceiros; aluguel de imóveis próprios e; 
consultoria em gestão empresarial envolvendo a gestão de crédito, financeira e recursos humanos. 

CLÁUSULA 5ª - O início das atividades da empresa se deu em 1º de setembro de 1998. 

CLÁUSULA 6ª - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL - PARTICIPAÇÃO - RESPONSABILIDADE - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO 
DIREITO DE PREFERÊNCIA 

CLÁUSULA 7ª - O capital social subscrito é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), dividido em 
10.000.000 (dez milhões) de quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado. 

Parágrafo Único - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade. 

CLÁUSULA 8ª - A participação societária é assim distribuída entre os sócios: 

I - Sócio João Paulo Gonsales, subscreve e integraliza 4.000.000 (quatro milhões) de quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais), proporcional a 40,00% (quarenta por cento) do capital social total. 

II - Sócio Luiz Afonso Gonsales, subscreve e integraliza 6.000.000 (seis milhões) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
proporcional a 60,00% (sessenta por cento) do capital social total. 

CLÁUSULA 9ª - A responsabilidade dos sócios é restrita e limitada ao valor de suas quotas de 
participação, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 10 - Atendido o que dispõe caput do artigo 1.081, da Lei 10.406/02, o capital subscrito 
poderá ser aumentado e o direito de preferência dos sócios, para participar do aumento, na proporção 
e até no limite da quantia das quotas de que sejam titulares, deve ser exercido até trinta dias após a 
deliberação de aumento. 

Parágrafo primeiro - O direito de preferência para participar do aumento de capital se dará 
obedecendo ao disposto no caput desta cláusula. E para as quotas não assumidas por sócio que tinha 
o direito de subscrever; persiste aos demais sócios, preferencialmente a terceiros estranhos a 
sociedade, o direito de subscrição destas. Nestes casos o direito de subscrever as quotas abdicadas se 
dará em quantidade pro rata a participação de que cada sócio interessado for titular.  

Parágrafo segundo - À cessão do direito de subscrição persiste a necessidade da autorização escrita 
manifestada no caput da cláusula 11ª deste instrumento, bem como deve obedecer ao mesmo rito 
processual estabelecido para a cessão de quotas, previsto nos parágrafos da mesma cláusula. 

CLÁUSULA 11 - As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total 
ou parcialmente, a qualquer título, salvo com autorização escrita de sócios que representem a maioria 
absoluta do capital social. A cessão de quotas obedecerá ao rito estabelecido nos parágrafos desta 
cláusula. 
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Parágrafo primeiro - O interesse de cessão de quotas capital deve ser notificado/manifestado por 
escrito aos demais sócios componentes da sociedade, e a estes, prioritariamente e preferencialmente a 
terceiros estranhos à sociedade, será concedido o prazo de 30 dias para que exerçam o direito de 
preferência na aquisição. 

Parágrafo segundo - A notificação/manifestação do interesse de cessão de quotas conterá quantidade 
de quotas e o valor de oferta em moeda nacional por elas pedido, bem como as condições e formas de 
pagamento, que relativamente ao prazo de pagamento/recebimento, não deve ser menor que 48 
(quarenta e oito) meses, salvo interesse do comprador em pagar em menor tempo. 

Parágrafo terceiro - Havendo interesse de todos os sócios na aquisição das quotas ofertadas, a 
cessão se dará na proporção das quotas que aqueles então possuírem e, se o interesse não for de 
todos, mas parcialmente, persiste sobre as quotas sobejadas o direito de preferência dos outros sócios, 
o qual deverá ser exercido no prazo adicional de 20 dias. A cessão será pró rata pelas quotas que 
então possuírem os interessados. 

Parágrafo quarto - Decorrido o prazo de preferência dos sócios que remanescerão na sociedade e, 
não havendo manifestação de interesse de aquisição, fica o sócio proprietário retirante autorizado a 
dispor a terceiros estranhos à sociedade as suas quotas de participação. A oferta a terceiros deve ser 
efetuada nas mesmas condições de preço propostas aos sócios que remanescerão na sociedade, 
sendo que a proposta de pagamento pode ser não idêntica a aquela. 

Parágrafo quinto - Em não sendo efetivada a cessão das quotas a terceiros nas mesmas condições 
ofertadas aos sócios remanescentes – nos moldes do parágrafo anterior, e permanecendo a intenção 
do retirante na cessão daquelas, todo o procedimento, referente ao exercício do direito de preferência, 
terá que ser renovado e repetido, tendo em vista a oferta de novas condições de negociação. 

CLÁUSULA 12 - Decorridos os prazos para o exercício do direito de preferência na subscrição do 
capital aumentado ou do direito de preferência na aquisição de quotas colocadas a disposição por 
sócio retirante, e havendo a assunção da subscrição ou cessão por sócio ou terceiro, haverá reunião 
de sócios para que seja aprovada a modificação de contrato, nos termos do art. 1.081, da Lei 
10.406/02. 

CLÁUSULA 13 - A não integralização de quotas subscritas no prazo ajustado, eleva e/ou estabelece 
ao subscritor à condição de sócio remisso e autoriza o(s) outro(s) sócio(s), a tomar para si ou transferir 
para terceiro(s) as quotas remissas, ajustando-se à forma de liquidação e eventuais pagamentos já 
efetuados pelo remisso, tudo conforme preconiza o artigo 1.058, da Lei 10.406/02. 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL - DA CONTABILIDADE, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E SOCIAIS - DA 
DESTINAÇÃO DE RESULTADOS - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

CLÁUSULA 14 - O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, coincidindo com o 
ano civil. 

CLÁUSULA 15 - No final de cada exercício social será apurado o inventário físico e monetário dos 
bens, direitos, obrigações, e as respectivas demonstrações financeiras serão elaboradas em 
conformidade com as prescrições do art. 176, I, II, III, IV, da Lei 6.404/76. 

Parágrafo único - A escrituração dos atos e fatos sociais, econômicos/financeiros e patrimoniais 
obedecerá às regras pertinentes à matéria, em especial os princípios fundamentais e gerais de 
contabilidade, dentre outras resoluções emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, mantendo-
se todos os livros contábeis e fiscais obrigatórios em boa guarda, e ficará a cargo de contador 
legalmente habilitado, com poderes conferidos pela administração da sociedade por meio de contrato 
de prestação de serviço.  
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CLÁUSULA 16 - O lucro líquido apurado, após as devidas amortizações, terá o destino definido pelos 
sócios em reunião.  

Parágrafo único - Sendo acordado por distribuir aos sócios o lucro líquido total ou o disponível após a 
constituição de reservas e/ou após a destinação para participações se estas ocorrerem, a parte de 
lucro que caberá a cada um obedecerá à igualdade de percentual de participação destes no capital 
social integralizado na sociedade. 

CLÁUSULA 17 - Os prejuízos, que por ventura se verificarem, serão mantidos em conta especial na 
sociedade para serem, proporcionalmente a participação de cada sócio no capital, amortizados dos 
lucros de direito dos sócios que forem constituídos em exercícios seguintes. Por decisão dos sócios e 
na eventualidade da não existência de lucros para a referida amortização, os prejuízos serão 
suportados pelos sócios sempre na proporcionalidade de participação destes no capital social 
integralizado na sociedade. 

CLÁUSULA 18 - Em atendimento ao que preceitua o artigo 1.071, inciso I, da Lei 10.406/02 - 
Deliberação de Sócios - aprovação das contas da administração - pactua-se pela adoção das regras 
estabelecidas no artigo 1.078, incisos I, §§ 1º e 2º, combinado com o artigo 1.072 §§ 2º, 3º, 5º e 6º, e 
artigo 1.079, todos da Lei 10.406/02. 

Parágrafo único – As contas da administração, incluindo-se as demonstrações contábeis e 
financeiras, conforme faculta § 1º, do artigo 1.152, da Lei 10.406/02, não serão levadas à publicação, 
porém a administração cumprirá o disposto no parágrafo único da cláusula segunda deste contrato no 
que couber à matéria. 

CLÁUSULA 19 - Para as demais matérias, não previstas na cláusula anterior, que necessitem de 
deliberação dos sócios, pactua-se pela adoção dos procedimentos ditados no artigo 1.072, combinado 
com o artigo 1.079, ambos da Lei 10.406/02, devendo as reuniões ocorrer quando necessário.  

Parágrafo único - As deliberações dos sócios serão tomadas com obediência ao que determina o 
artigo 1.076, I, II, III, da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA 20 - Para toda e qualquer necessidade de reunir o quadro societário, estabelece-se por 
adotar procedimentos simplificados de convocação das reuniões, atendo-se ao rigor da ciência 
individualizada a cada sócio e aos preceitos técnicos da estrutura e apresentação da ordem do dia de 
cada reunião, ficando a sociedade dispensada da obrigação prevista no § 3º, do artigo 1.152, da Lei 
10.406/02.   

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 21 – Aos sócios, João Paulo Gonsales e Luiz Afonso Gonsales, acima identificados e 
qualificados, fica atribuído administrar a empresa. 

Parágrafo único - Obedecido ao que preceitua o artigo 1.061, da Lei 10.406/02, fica permitido a 
designação de administrador não sócio. 

CLÁUSULA 22 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Parágrafo único – Os administradores da sociedade deverão ter no exercício de suas funções, o 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus 
próprios negócios. 

CLÁUSULA 23 - À administração é atribuído todo o poder necessário à realização do objeto da 
sociedade. Internamente, são atribuídos os poderes de gestão administrativa, e externamente, são 
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atribuídos os poderes para representar individualmente e/ou em conjunto a sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, para todos os atos e operações comerciais e 
administrativas relacionadas ao objeto social. 

Parágrafo primeiro – Para as operações que implique transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, fazer acordos, contrair obrigações, em que nestas implique vinculação de bens móveis 
e imóveis, ou alienar e onerar bens móveis e imóveis, o exercício da administração será 
sempre/somente em conjunto. 

Parágrafo segundo – Para os atos de transformação, fusão, cisão, concordata, falência ou qualquer 
outro que implique liquidação da sociedade, o administrador dependerá de autorização da maioria 
absoluta dos sócios, cabendo ao sócio dissidente da decisão majoritária, exercer o direito de retirar-se 
da sociedade, manifestando sua intenção nas condições previstas na cláusula décima primeira e 
parágrafos e cláusula décima segunda, ambas deste contrato.  

Parágrafo terceiro – Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos 
terceiros prejudicados, quando por culpa, dolo ou má-fé no desempenho de suas funções. 

Parágrafo quarto – Externamente, a sociedade se considera obrigada e/ou representada pelo 
administrador. 

CLÁUSULA 24 - A remuneração anual - pró-labore anual - cada administrador e/ou sócio que trabalha 
na empresa com função outorgada de administração, receberá quantia fixada em reunião dos sócios, a 
qual será estabelecida nos termos dos art. 593 e 658, da Lei 10.406/02. 

 

DA LIQUIDAÇÃO/DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE - DA RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DE UM SÓCIO 
EM RELAÇÃO A SOCIEDADE - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA 25 - A sociedade entrará em liquidação, e posteriormente dissolvendo-se de pleno direito, 
nos casos previstos no artigo 1.087, da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA 26 - Em caso de retirada voluntária, interdição, liquidação das quotas ou morte de um dos 
sócios, a sociedade não se dissolverá, salvo por vontade dos remanescentes. 

Parágrafo primeiro - Ocorrendo retirada, os atos inerentes à formalização da retirada, se submetem 
ao mesmo rito processual estabelecido na cláusula onze e parágrafos e cláusula doze, ambas deste 
contrato. 

Parágrafo segundo - Ocorrendo morte, o "de cujus" poderá ser substituído por seus herdeiros e/ou 
sucessores, ou representante legal, mediante a concordância do sócio remanescente. A não 
concordância do sócio remanescente não constitui perda de participação societária, financeira ou de 
resultados de direito dos sucessores legais, verificados os testamentos vigentes. 

Parágrafo terceiro - Ocorrendo a interdição ou a execução e liquidação das quotas, desde que obtidas 
por execução judicial, o sócio interditado ou que tiver as quotas liquidadas será de pleno direito 
excluído da sociedade, conforme previsto no parágrafo único, do art. 1.030, da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA 27 - Pode um sócio ser excluído da sociedade por justa causa, mediante e nas condições 
estabelecidas nos artigos 1.085 e seu parágrafo único da Lei 10.406/02. Pela sociedade, ao sócio 
excluído, será dado ciência da justa causa que se lhe é imputada, para que com antecedência a 
reunião de sócios especialmente convocada para tratar da matéria, ele já tenha conhecimento da 
mesma. 

CLÁUSULA 28 - Para qualquer das situações de resolução da sociedade em relação a um sócio, a 
apuração de haveres obedecerá aos preceitos do art. 1.086, da Lei 10.406/02. O pagamento da quota 
liquidada terá forma definida na reunião de sócios que tratar da matéria, observado os prazos 
estabelecidos na cláusula 11 deste contrato. 
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CLÁUSULA 29 - O arquivamento, na Junta Comercial, dos atos referentes à retirada espontânea e à 
exclusão de sócio, inclusive a subsequente alteração contratual, independe da assinatura do retirante 
ou do excluído. 

CLÁUSULA 30 - É defeso aos Sócios e Administradores, em conjunto ou individualmente, obrigar a 
sociedade em operações mercantis estranhas ao objeto social, ou contrárias à Lei, entre outras, como 
garantia de crédito, caução, fiança, aval, endosso e aceite de todo e qualquer título de favor. 

CLÁUSULA 31 - Para dirimir dúvidas de interpretação ou solucionar qualquer litígio proveniente do 
presente contrato, as partes elegem a Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial e 
Industrial de Chapecó/SC. 

CLÁUSULA 32 - Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os efeitos 
legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresários, em virtude de 
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente, 
estando no exercício pleno de seus direitos cíveis, inclusive de personalidade. 

Os sócios, de comum acordo, justos e contratados, assinam e datam o presente instrumento de 
consolidação contratual em uma via. 

 

Chapecó-SC, 29 de março de 2021. 

 
 
Sócios:  ...................................................... .................................................  

         João Paulo Gonsales      Luiz Afonso Gonsales 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/06/2021 10:32:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 65931504212923241495-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/65931401211923772167
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Data: 14/01/2021 10:10:18
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALA00587-SIO4;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2021 15:51:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 65931401211923772167-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/65931401219589879484

C
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Data: 14/01/2021 10:10:20
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALA00589-BQ4F;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2021 15:50:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 65931401219589879484-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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d0765933456f074d2c75bbbad63af95e6  
 

 


